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  INTRODUÇÃO

A doença de Haff, cuja etiologia é desconhecida, é uma condição clínica que 

se manifesta por meio de um quadro de rabdomiólisea, sem causa aparente, 

relacionada ao consumo de pescados nas últimas 24 horas precedentes 

ao início dos sinais e dos sintomas1. A doença está associada à mialgia 

intensa, podendo ocorrer ainda mioglobinúria, fraqueza muscular, cefaleia 

e sintomas gastrointestinais, como náuseas, vômitos, dor abdominal e/ou 

diarreia. A clínica da doença acompanha diversas alterações nos exames 

laboratoriais dos indivíduos acometidos, em que se destaca o aumento 

expressivo nos níveis séricos de creatinofosfoquinase (CPK)2.

O diagnóstico é baseado no critério clínico epidemiológico quando há 

sinais e sintomas de rabdomiólise e histórico de consumo de pescado 

nas últimas 24 horas do início dos sinais e dos sintomas. Um histórico de 

potenciais etiologias associadas à rabdomiólise, incluindo, mas não se 

limitando à atividade física intensa, trauma, alcoolismo, doença hereditária, 

uso de drogas, infecção ou anormalidades metabólicas, implica a exclusão 

do diagnóstico de CCDH1, 2. 

A evolução da doença de Haff pode variar de leve a grave, dependendo da 

intensidade da rabdomiólise. Em casos mais severos, a degradação muscu-

lar pode levar à insuficiência renal aguda devido à presença de mioglobina 

nos rins e ao desequilíbrio hidroeletrolítico. Embora casos graves da doen-

ça de Haff possam evoluir para insuficiência renal e comprometimento de 

outros órgãos, o prognóstico é favorável2. Desde os primeiros casos rela-

tados em 1924 na região litorânea do mar Báltico1, casos e surtos têm sido 

descritos em diversos países, como Estados Unidos, Rússia, China e Japão2. 

aA rabdomiólise é uma síndrome decorrente da lesão de células musculares esqueléticas e 

consequente liberação de substâncias intracelulares na circulação. O quadro clínico clássico inclui 

fraqueza muscular, mialgia e urina escura. O diagnóstico dessa síndrome varia consideravelmente 

e, usualmente, marcadores laboratoriais são utilizados para tal, como elevação dos níveis de 

creatinofosfoquinase (CPK).
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No Brasil, os primeiros casos da doença foram relatados 

em 20083, no Amazonas. Em 2021, a normatização da vigi-

lância epidemiológica sistemática dos casos compatíveis 

com a doença de Haff (CCDH) foi realizada por meio da 

Nota Técnica nº 52/2021 – CGZV/DEIDT/SVS/MS4. Des-

de então, foram registrados CCDH em 15 unidades da Fe-

deração, principalmente nas Regiões Norte e Nordeste5. 

Embora não componha explicitamente a lista nacional 

de notificação compulsória de doenças, agravos e 

eventos de saúde pública, a doença de Haff enquadra-

se no conceito de Evento de Saúde Pública (ESP)6, que 

constitui ameaça à saúde pública e deve ser notificada 

compulsoriamente, em até 24 horas, para as três 

esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Portanto, todo caso compatível com a doença deve 

ser notificado na plataforma Research Electronic Data 

Capture (REDCap)7 por meio do link https://redcap.link/

notificacaoeinvestigacaodoencadehaff. Além disso, todo 

surtob deve ser notificado no Sinan Net por meio da ficha 

de investigação de Surto de Doenças de Transmissão 

Alimentar (Surto-DTA)8.

A doença de Haff pode impactar a saúde pública, o de-

senvolvimento socioeconômico e os hábitos alimenta-

res da população. A incidência emergente, a potencial 

gravidade e a etiologia ainda desconhecida sublinham 

a necessidade de uma vigilância contínua. Desse modo, 

este boletim traz a situação epidemiológica dos CCDH 

no Brasil relativa ao ano de 2023, além de fornecer reco-

mendações aos serviços de saúde. 

  MÉTODOS

Trata-se de um estudo descritivo realizado com base nos 

registros referentes aos CCDH, notificados na plataforma 

REDCap, no período compreendido entre as semanas 

epidemiológicas 1 e 52 de 2023 referentes ao início dos 

sinais e dos sintomas. O banco de dados passou por 

limpeza de duplicidades e por processo de validação com 

as respectivas unidades da Federação (UF) notificadoras 

acerca do número de casos compatíveis notificados.

Considerou-se como definições de caso aquelas descritas 

na Nota Técnica nº 52/2021 – CGZV/DEIDT/SVS/MS4. 

Foram utilizadas as seguintes variáveis para análise de 

dados: sexo (feminino, masculino), idade (em anos), faixa 

etária (de 1 a 4 anos, 5 a 9 anos, 10 a 14 anos, 15 a 19 

anos, 20 a 29 anos, 30 a 39 anos, 40 a 49 anos, 50 a 59 

anos, 60 a 69 anos, 70 a 79 anos e 80 anos e mais), região 

de residência (Centro-Oeste, Nordeste, Norte, Sudeste e 

Sul), UF de residência, município de residência, data de 

início dos sinais e dos sintomas (semana epidemiológica, 

mês e ano), sinais e sintomas, resultados e data dos 

exames de CPK realizados, internações, evolução do 

caso (óbito), espécie do pescado consumido, local de 

aquisição e forma de preparo do pescado. 

A padronização dos nomes científicos dos pescados foi 

realizada de acordo com o que é adotado pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento9 com base 

nos nomes comuns contidos nas fichas de notificação e 

investigação de CCDH. 

Para a análise dos dados foram utilizados cálculos de 

medidas de frequências absoluta e relativa. Para isso, 

foram utilizados os softwares R, versão 4.3.1, e Microsoft 

Excel, versão 2016, e para a elaboração dos mapas 

temáticos, o programa QGis, versão 3.28.2. As malhas 

cartográficas digitais, em formato shapefile, no sistema 

de projeção geográfica latitude/longitude, Sistema 

Geodésico de Referência Sirgas 2000, foram obtidas no 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Quanto aos aspectos éticos, este boletim foi elaborado de 

acordo com as Resoluções n.º 580/201810 e n.º 466/201211 

do Conselho Nacional de Saúde e a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais nº 13.709/201812. Os dados foram 

divulgados de forma agregada, tratados e mantidos em 

ambiente controlado e seguro. 

  RESULTADOS

Monitoramento dos casos

No Brasil, no período compreendido entre as semanas 

epidemiológicas 1 e 52 de 2023, foram registradas 137 

notificações de CCDH. Observa-se uma redução de 

9,9% e 44,8% no número de notificação de casos em 

comparação com o mesmo período dos anos de 2021 

e 2022, respectivamente, com uma média anual de 179 

casos (Tabela 1). 

bDois ou mais indivíduos que atendam à definição de caso compatível com 

a doença de Haff e que tenham vínculo epidemiológico, ou seja, histórico 

de consumo do mesmo pescado suspeito. 
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TABELA 1   Número absoluto e porcentagem dos casos compatíveis com a doença de Haff por região e UF de residência 

– Brasil, 2021 e 2023 

Região

  Ano de início dos sinais e dos sintomas

Total

UF 2021 2022 2023

  Casos % Casos % Casos % Casos %

Norte   111 73,0 214 86,3 108 78,3 433 80,5

Amazonas 76 50,0 103 41,5 69 50,0 248 46,1

Roraima 0 - 2 0,8 0 - 2 0,4

Pará 25 16,4 91 36,7 30 21,7 146 27,1

Amapá 10 6,6 18 7,3 8 5,8 36 6,7

Tocantins 0 - 0 - 1 0,7 1 0,2

Nordeste   40 26,3 29 11,7 26 18,8 95 17,7

Ceará 13 8,6 9 3,6 10 7,2 32 5,9

Rio Grande do Norte 0 - 5 2,0 1 0,7 6 1,1

Pernambuco 4 2,6 0 - 0 - 4 0,7

Alagoas 4 2,6 1 0,4 0 - 5 0,9

Bahia 19 12,5 14 5,6 15 10,9 48 8,9

Sudeste   1 0,7 4 1,6 2 1,4 7 1,3

Minas Gerais 0 - 1 0,4 0 - 1 0,2

Rio de Janeiro 0 - 1 0,4 0 - 1 0,2

São Paulo 1 0,7 2 0,8 2 1,4 5 0,9

Centro-Oeste   0 0,0 1 0,4 1 0,7 2 0,4

Mato Grosso 0 - 0 - 1 0,7 1 0,2

Distrito Federal 0 - 1 0,4 0 - 1 0,2

Brasil   152 100,0 248 100,0 137 100,0 537 100,0

Fonte: REDCap. Atualizado em 3/7/2024. Dados sujeitos a alterações.

Em todos os anos avaliados, nota-se um aumento no nú-

mero de notificações de casos a partir do início do segun-

do semestre, com destaque para os meses de agosto e 

setembro, comportamento similar aos anos anteriores 

(Figura 1). 

Quanto à distribuição geográfica em 2023, todas as re-

giões notificaram ao menos um CCDH, com exceção da 

Região Sul. As Regiões Norte (78,3%) e Nordeste (18,8%) 

apresentaram maior frequência de notificação. Em 2023 

houve registro de casos em nove UFs, em 2021 e 2022, 

em oito e 12 UFs, respectivamente. As maiores ocorrências 

foram nos Estados do Amazonas (50%), do Pará (21,7%) e 

da Bahia (10,9%) (Tabela 1; Figura 2). Ressalta-se que o 

caso residente de Mato Grosso foi notificado pelo Estado 

de São Paulo com histórico de consumo de pescado no 

seu estado de residência. Quanto ao município de resi-

dência, 18 notificaram casos compatíveis com a doença, 

com as maiores frequências registradas em Itacoatiara/AM 

(34,3%), Santarém/PA (15,3%) e Salvador/BA (10,9%). 
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FIGURA 1  Curva epidêmica dos casos compatíveis com a doença de Haff por mês de início dos sinais e dos sintomas – 

Brasil, 2021 a 2023

FIGURA2  Distribuição espacial dos casos compatíveis com a doença de Haff por unidade da Federação (A) e município 

de residência (B) – Brasil, 2023

Fonte: REDCap. Atualizado em 3/7/2024. Dados sujeitos a alterações.

Fonte: REDCap. Atualizado em 3/7/2024. Dados sujeitos a alterações.
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Em relação ao perfil dos casos notificados em 2023, 

a maior parte ocorreu em indivíduos do sexo masculino 

(59,8%) e na faixa etária de 50 a 59 anos (25,0%), com 

mediana de idade de 49 anos, variando de 4 a 87 anos 

(Figura 3). 

Entre os principais sinais e sintomas relatados, os que 

apresentaram maior frequência foram mialgia intensa 

(89,8%), fraqueza muscular (73,0%), dor cervical (59,1%) 

e urina escura (56,2%) (Figura 4).

Foram registradas 97 internações e um óbito em 2023. 

A maioria das internações ocorreu em pacientes do sexo 

masculino (59,5%), com predominância nas faixas etá-

rias de 50 a 59 anos (26,8%) e de 40 a 49 anos (18,5%). 

A média de tempo de hospitalização foi de quatro dias, 

variando de um a 26 dias. Quanto à presença de comor-

bidades, 34% (33/97) dos casos hospitalizados apresen-

tavam pelo menos uma, sendo as mais prevalentes a 

hipertensão arterial, com 48,4% (16/33), seguida da dia-

betes, com 42,4% (14/33). 

FIGURA 3  Distribuição dos casos compatíveis com a doença de Haff por sexo e faixa etária – Brasil, 2023

Fonte: REDCap. Atualizado em 3/7/2024. Dados sujeitos a alterações. 
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Em 2023, das 137 notificações, 131 (95,6%) incluíam 

dados sobre os níveis de CPK. Destas, 17 (12,9%) apre-

sentavam níveis de CPK abaixo do preconizado para a 

definição de caso compatível. No entanto, em nove dos 

17 registros (52,9%) foi relatada a presença de urina es-

cura, atendendo aos critérios da definição de caso. Nos 

outros registros, em que a elevação dos níveis de CPK 

atingiu o limiar preconizado para notificação, os resul-

tados variaram de mil a 220 mil U/L na primeira análise 

realizada. Em média, os pacientes fizeram três exames 

séricos de CPK, variando de um a sete exames. Entre 

aqueles que tiveram os resultados de análise de CPK 

monitorados até os níveis considerados normais (n = 33), 

essa redução ocorreu em uma média de três dias (va-

riando de zero a oito dias).

Rastreabilidade dos pescados

Das 137 notificações em 2023, 131 (95,5%) apresentavam in-

formações sobre a espécie do pescado consumido pelos 

CCDH, com relatos de consumo tanto de peixes de água 

doce quanto salgada. As principais espécies de água doce 

consumidas foram pacu (Piaractus mesopotamicus) – 49,8% 

– e tambaqui (Colossoma macropomum) – 25,1%, enquanto 

as principais espécies de água salgada foram olho-de-boi 

(Seriola spp.) – 4,2% – e badejo (Mycteroperca spp.), com 

2,2% dos peixes consumidos (Figura 5). Destaca-se que na 

categoria “outros” estão incluídas 28 espécies diferentes 

de pescado que foram consumidas com menor frequência 

por indivíduos que adoeceram, com relatos de consumo 

variando de um a cinco casos por espécie. Os pescados fo-

ram adquiridos principalmente em feiras livres e mercados 

públicos (60,7%), seguidos por aqueles comprados direta-

mente de pescadores (23,8%), consumidos predominan-

temente no local de residência (90%), com preparação na 

forma cozida (47,8%) (Figura 6). 

FIGURA 4  Distribuição da frequência dos sinais e dos sintomas dos casos compatíveis com a doença de Haff – Brasil, 2023

Fonte: REDCap. Atualizado em 3/7/2024. Dados sujeitos a alterações. 
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FIGURA 5  Distribuição percentual dos casos compatíveis com a doença de Haff segundo o pescado consumido – Brasil, 2023

FIGURA 6  Distribuição dos casos compatíveis com a doença de Haff por local de aquisição (A), local de consumo (B) e forma 

de preparo do pescado (C) – Brasil, 2023

Fonte: REDCap. Atualizado em 3/7/2024. Dados sujeitos a alterações. 

Fonte: REDCap. Atualizado em 3/7/2024. Dados sujeitos a alterações. 
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  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após três anos da implementação do monitoramento 

sistemático dos CCDH no Brasil, observa-se que o 

perfil epidemiológico da doença é caracterizado pela 

concentração de casos nas Regiões Norte e Nordeste, 

especialmente nos Estados do Amazonas, do Pará e da 

Bahia, principalmente no segundo semestre de cada 

ano. Esse comportamento pode estar relacionado aos 

aspectos sociais da população local, que tem uma 

influência importante no consumo regional de peixes e 

frutos do mar, bem como à sensibilidade da atenção e 

vigilância em saúde em identificar e notificar os casos. 

A sazonalidade pode ser influenciada por diversos fato-

res, sendo um dos principais a ocorrência de florações 

de algas. Essas florações, frequentemente favorecidas 

pelo aumento da temperatura e pela eutrofização dos 

ambientes aquáticos marinhos, podem resultar na pro-

dução de biotoxinas13, 14. 

A etiologia da doença de Haff permanece desconheci-

da, destacando-se como uma prioridade para pesqui-

sas em saúde pública. A principal hipótese científica é 

que a doença pode ser causada pela ingestão de pes-

cados contaminados com uma toxina termoestável e 

solúvel em gordura, similar à palitoxina. A teoria mais 

amplamente aceita sugere que essas toxinas resultam 

da bioacumulação nos pescados após o consumo de 

organismos produtores da toxina, como microalgas de 

água doce e/ou salgada15. Embora as pesquisas eviden-

ciem uma associação entre o consumo de pescados e 

a presença de biotoxinas, estudos adicionais são neces-

sários para elucidar os fatores etiológicos envolvidos.

Os achados clínicos da doença de Haff no Brasil apre-

sentam similaridades com os de outras regiões geográ-

ficas. Tanto no Brasil quanto em países como China e 

Estados Unidos a mialgia intensa e a mioglobinúria são 

sintomas predominantes, frequentemente relacionados 

à rabdomiólise grave. A rigidez muscular e a sensibilida-

de aumentada ao toque leve (alodinia) são mais destaca-

das nos casos dos Estados Unidos, sendo esse sintoma 

menos evidente no Brasil. As manifestações gastrointes-

tinais, como náuseas e vômitos, são relatadas global-

mente, com maior frequência nos casos chineses2, 16.

Diversas espécies de peixes e crustáceos têm sido fre-

quentemente associadas à doença de Haff. No Brasil, 

as espécies de peixes mais comumente relacionadas 

a surtos da doença incluem o pacu (Mylossoma spp.), 

o tambaqui (Colossoma macropomum) e a pirapitinga 

(Piaractus brachypomus). Embora não existam rela-

tos de casos da doença associados ao consumo de 

crustáceos no Brasil, diversos estudos documentam 

surtos relacionados ao consumo de lagostim (Pro-

cambarus clarkii) na China17, 18, 19. Nos Estados Unidos, 

o peixe-búfalo (Ictiobus spp.) tem sido amplamente 

associado à doença, sendo uma das espécies mais 

frequentemente envolvidas em casos confirmados. 

Espécies como o salmão (Salmo salar) também foram 

associadas a casos esporádicos, reforçando a diversi-

dade de espécies envolvidas20, 21.

Não há um tratamento específico para os CCDH, pre-

conizando-se o suporte clínico para tratar a rabdomióli-

se com o objetivo de aliviar sinais e sintomas e prevenir 

complicações. Nesse sentido, o Ministério da Saúde pu-

blicou a Nota Técnica no 35/2024-CGZV/DEDT/SVSA/

MS22, que traz orientações e recomendações referentes 

ao manejo clínico dos CCDH.

Com o aumento do turismo, do comércio e do consumo 

global de frutos do mar, espera-se que a distribuição 

geográfica e a incidência da doença de Haff aumen-

tem16. Somado a isso, as mudanças climáticas, como o 

aquecimento das águas, podem alterar os habitats de 

peixes e crustáceos, aumentando a incidência da do-

ença23. Além disso, a maior liberação de poluentes e 

nutrientes favorece a proliferação de algas nocivas e a 

bioacumulação de toxinas em organismos aquáticos24. 

Portanto, implementar políticas públicas que integrem 

saúde ambiental, segurança alimentar e vigilância epi-

demiológica é fundamental para mitigar os impactos da 

doença de Haff ante as mudanças climáticas.

  RECOMENDAÇÕES

À luz do exposto, recomenda-se às Secretarias Estaduais 

e Municipais de Saúde as seguintes ações:

i.	 Educação e sensibilização da população: instruir a 

população sobre os sinais e os sintomas da doen-

ça, enfatizando a necessidade de buscar atendi-

mento médico imediato.

ii.	Capacitação contínua dos profissionais de saúde: imple-

mentar programas de formação contínua para os profis-

sionais de saúde, visando à identificação, à notificação, 

à investigação e ao manejo clínico dos CCDH.

iii.	Notificação dos surtos compatíveis com a doença 

de Haff: notificar o surto no Sinan por meio da ficha 

de surto-DTA (dois ou mais indivíduos que atendam 

à definição de caso compatível com a doença de 

Haff e tenham vínculo epidemiológico, ou seja, his-

tórico de consumo do mesmo pescado suspeito).
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iv.	Articulação intra e intersetorial: promover a integra-

ção e a cooperação entre diferentes setores e ins-

tituições para apoiar a investigação epidemiológica 

eficaz com base na identificação dos CCDH.

Boletins epidemiológicos anteriores podem ser acessados 

via portal da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente 

– boletins epidemiológicos.
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